[image: ]





Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
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LEI MUNICIPAL Nº __________, DE ____ DE ________________ DE 2017


Autoriza o Município de Três Passos a proceder no repasse de sacas de adubo (fertilizante) para as Associações Distritais de Desenvolvimento Rural do Município de Três Passos e dá outras providências.


Prefeito Municipal de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, inciso IV, da Lei Orgânica do município, FAÇO SABER que o Legislativo Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado o Município de Três Passos a proceder no repasse de   361 (trezentas e sessenta e uma) sacas de adubo (fertilizante) 50 KG, para as Associações Distritais de Desenvolvimento Rural, regularmente constituídas e atuantes no âmbito do território do Município de Três Passos, especialmente as seguintes:
I - ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO RURAL PADRE GONZALES, com sede no Distrito Administrativo de Padre Gonzáles, Três Passos/RS, inscrita sob o CNPJ nº 12.902.654/0001-90.
II - ASSOCIAÇÃO BISPO PEDRO FERNANDES SARDINHA DE DESENVOLVIMENTO, com sede no Distrito Administrativo de Barra da Romana, Três Passos/RS, inscrita sob o CNPJ nº 12.535.598/0001-00.
III - ASSOCIAÇÃO FAMILIAR RURAL NOVO HORIZONTE, com sede no Distrito Administrativo de Santo Antônio, Três Passos/RS, inscrita sob o CNPJ nº 13.060.923/0001-80.
IV - ASSOCIAÇÃO GUIA LOPES DE DESENVOLVIMENTO, com sede no Distrito Administrativo de Floresta, Três Passos/RS, inscrita sob o CNPJ nº 11.454.932/0001-20.
V - ASSOCIAÇÃO FAMILIAR RURAL WALLY ELISA HARTMANN, com sede no distrito administrativo de Erval Novo, Três Passos/RS, inscrita sob o CNPJ nº 12.808.968/0001-28.
Parágrafo único. Os insumos adquiridos são provenientes de recursos recebidos pela Consulta Popular, Convênio nº 051/2016, FPE 522/2016, no valor de R$ 21.742,76 (vinte e um mil, setecentos e quarenta e dois reais, setenta e seis centavos)

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
 Órgão: 10 Secretaria Municipal de Agricultura 
Unidade: 01 Secretaria Municipal de Agricultura
 Proj/Ativ.: 2043 – Expansão Vegetal
Elemento: 722 - 3.3.90.32. Material, bem ou serviço de distribuição gratuita - Mercadorias para doação Recursos: Convênio nº 51/16 - Consulta Popular - FPE 522/2016 - Secretaria da Agricultura, Pecuária e Irrigação - RS.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de junho de 2016.



PREFEITO MUNICIPAL
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